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OA CÂUANE MT'NICIPÀIJ DE

Vereadora uanfa cusfóoro
À PRESIDENIIE

EsrÀDo ou nouoôura,

NovAIS, no uso de suas atribuições legais,

conferidas por Lei,

Alt. Fica interrompida a licença para tratar de assuntos
particulares, concedida ao servidor .Iosé Romil-do Alves, Matrícula
no 502, na função de vigia, com retorno aos trabalhos na Câmara

Municipal de Presidente em 09.09.2020, em conformidade com o

Parecer Juridico n" OL4/2020 e Despacho nos autos do Processo no

1OOO961-24.2077.8.22.006, pela Juiza de Dirêito da Comarca de

Presidente Médici Excelentissima Senhora Angé1ica Eerreira de
oliveira Ereire.

Aat. 2o O sêrvidor José Romildo Alves deverá cumprir as

advertências contidas no despacho dos autos do procêsso
no1,000961-24.2017.8.22.006 sob pena de incorrer em infração
disciplinar no d.esempenho do seu trabalho na Câmara Municipal de
Presi.dentê Médici-RO.

Art. 30 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação'

Rêvoga.a as disposições em contrário.

Dê ciência com cópia da Portaria ao interessado,

Pub].iquê - se.

Presidente Médici/Ro, 08 de setembro de 2020.
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